
Instalação de abrigo e banco em ponto de ônibus localizado na Av. Armando Giassetti, n.º
357 (Bairro Torres de São José) CEP: 13214-525.
 

Considerando as solicitações dos usuários do transporte público que

utilizam o ponto abaixo referido, visto que ficam expostos em dias de chuvas e extremo sol;

Considerando que o local também é utilizado por veículos escolares

como ponto de parada para embarque e desembarque das crianças,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de abrigo e banco em ponto de ônibus

localizado na Av. Armando Giassetti, n.º 357 (Bairro Torres de São José) CEP: 13214-525.

 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2023.

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA
Daniel Lemos 
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